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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Diretrizes Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o disposto no art. 13 

aplica-se conforme as seguintes diretrizes: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

I - depende de concessão:  

a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos 

organizados que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação;   

b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da 

infraestrutura ferroviária; 

II - (VETADO)  

III - depende de autorização: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

a) (VETADO)  

b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;  

c) a construção e a exploração das instalações portuárias de que trata o art. 8º da 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Alínea 

com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, 

de 5/6/2013) 

d) (VETADO) 

e) o transporte aquaviário; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, 

de 4/9/2001) 

f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não associado à exploração 

da infra-estrutura. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 
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g) (Alínea acrescida pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

h) (Alínea acrescida pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

i) o transporte ferroviário de cargas não associado à exploração da infraestrutura, 

por operador ferroviário independente; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 576, de 

15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e internacional de 

passageiros, que terá regulamentação específica expedida pela ANTT; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IV - depende de permissão: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de passageiros; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, com  redação dada  pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associado à infra-estrutura. 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001 e com redação dada pela 

Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

§ 1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação, 

conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.  

§ 2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de 

qualquer natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela 

autoridade competente.  

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar 

vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de 

reversão ao patrimônio da União.  

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este 

artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 

Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta 

de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC.  

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano, a 

contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)  

 

 

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

 

Art. 15. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente 

o disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende 

de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no 

transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica 

constituída por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a 

sua atividade principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter 

sido aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, 

pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico. 
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§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 

pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

 

Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro bem como a documentação 

exigida para o RNTR-C serão regulamentados pela ANTT.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  
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Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


